
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

Despacho Nº 1693/2023 - SEME/CHGAB

Em 13 de dezembro de 2023.

1. Tratam estes autos administrativos de análise de Projeto de Lei que objetiva alterar a
Lei Complementar nº 136 de 28 de dezembro de 2006, que institui o Código Tributário e de Rendas do
Município de Anápolis, bem como a Lei Complementar n° 528 de 19 de julho de 2023, que altera
dispositivos na supra mencionada legislação municipal, com vistas a atender as regras tributárias e
procedimentais internas do serviço público, na intenção de garantir o melhor tratamento possível ao
cidadão e ao erário.

2. Nesse sentido, em atendimento ao DESPACHO N° 640 /2023-GAB/PGMA, subscrito
pelo Procurador-Geral do Município-PGM, retornem-se os autos do processo  à referida Pasta,
manifestando contrário ao Projeto em questão, considerando as manifestações apresentadas no âmbito das
Unidades Técnicas desta Pasta (Diretorias da Receita e Contabilidade) que acolho, subsistindo a Sua
Excelência o Senhor Prefeito Municipal a decisão acerca da matéria em questão.

 

Oldair Marinho da Fonseca

Secretário Municipal de Economia e Planejamento 
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